
 
 

INDICAÇÃO Nº 339/2026 

 

AUTOR: VEREADOR HEBERSON GALTER CUSTÓDIO.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, solicitando a instalação de playgrounds nas Praças “São 

Cristóvão” e “Roberto Antônio da Silva”, proporcionando espaços 

adequados de lazer e recreação para as crianças do município. 

       

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa atender uma importante demanda da 

população, especialmente das famílias que utilizam as Praças São Cristóvão e 

Roberto Antônio da Silva como espaços de convivência e lazer. A instalação de 

playgrounds proporcionará às crianças um ambiente seguro e adequado para 

atividades recreativas, contribuindo para o desenvolvimento motor, social e 

cognitivo, além de incentivar hábitos saudáveis por meio da brincadeira ao ar 

livre. 

Além de beneficiar o público infantil, a iniciativa fortalecerá o 

papel das praças como pontos de encontro da comunidade, promovendo maior 

integração entre os moradores e ampliando as opções de lazer gratuito no 

município. A presença de equipamentos recreativos também contribui para a 

valorização dos espaços públicos, tornando-os mais atrativos, acolhedores e 

frequentados pela população. 

Dessa forma, a implantação dos playgrounds representa um 

investimento na qualidade de vida das famílias aparecidenses, incentivando a 

ocupação positiva dos espaços públicos e proporcionando mais bem-estar à 

comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado 

- MS, 03 de junho de 2026. 

 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

VEREADOR 

 
 

 


